REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIACAO DE MISSOES
TRANSCULTURAISBRASILEIRAS-AMTB

CAPITULO | - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS

Artigo 1° - A Asociacdo de Missdes Transculturals Bradleras, doravante
denominada AMTB, é uma entidade, evangélica, educaciord e assstencid, sem fins lucrativos,
com sede e foro no municipio de Aracariguama, sito a Rodovia Castelo Branco quilémetro 50,
bairro Vae da Bencéo, Estado de Séo Paulo, de duracéo por tempo indeterminado e nimero
ilimitado de membros

Artigo 2° - A AMTB tem por findidade a orientagéo e a concentracéo de esforgos das
agéncias, juntas e organizagdes missondrias para a mobilizacdo das igrgjas evangélicas do pais
para missdes transculturals:

a) reconhecendo as agéncias filiadas;

b)promovendo did ogo e cooperacdo entre os interessados na evangelizacdo mundid;

C) prestando servicos técnicos e assistenciai's aos associados;

d) desenvolvendo materia apropriado ao trabaho de missdes,

€) incentivando a instalacdo de cursos,

f) gerando recursos destinados a realizagdo dos seusfins.

) assessorando e representando seus membros.

CAPITULO I - DOSMEMBROS

Artigo 3° - A AMTB é congtituida de membros que sfo agéncias e juntas missionarias,
e organizagOes evangdicas que tém ou promovem ministério transcultura

Artigo 4° - Os membros seréo admitidos na AMTB mediante a aceitagio do Estatuto,
Regimento Interno e Padréo de Qualidade.

Par &grafo Unico - A admissio dar-se-a por decisio da Assembléa Geral mediante
recomendacéo da diretoria.

Artigo 5° - Cada membro far-se-arepresentar por um ou dois delegados credenciados
que terdo direito de votar e de serem votados.

Artigo 6° - Deixaréo de pertencer aAMTB:

a) 0s membros que solicitarem por escrito sua demisséo;

b) os membros que deixarem de acatar o0 Estatuto, Regimento Interno e o Padrdo de
Qualidade daAMTB.

Paragrafo Unico - O dedigamento dar-se-a4 por decisio da Assembléa Gerdl
medi ante recomendacdo da diretoria, resguardado o direito de defesa.

Artigo 7° - A AMTB tera um Consdho Consultivo composto por pessoas
comprometidas com missdes transculturals.

Par &grafo Unico - TerZo direito a voz nes Assambléias Gerais, porém, sem direito de
votar ou serem votados.



CAPITULO Il - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo & - A Assembléa Gerad € o @gdo soberano da AMTB, dentro dos limites
fixados por este Egtatuto.

Artigo ° - A Assembléa Geral € composta por todos os membros da AMTB.

Artigo 10 - A Assmbléa Gerd reunir-se-a ordinariamente uma vez por ano e,
extraordinariamente, sempre que necessario, mediante convocacdo escrita do Presidente, ou da
Diretoria ou de um tergo dos associados efetivos, com um prazo minimo de 30 dias.

Artigo 11 - Conditui 0 “quorum” paraaredizacdo Assembléia Gerd amaioriasmples
em primeira convocacdo, e com qualquer nimero de membros, em segunda convocacao, trinta
minutos depois.

Artigo 12 - - Compete a Assembléa Gerd:
a) aprovar o Estatuto, Regimento Interno e o Padrdo de Qualidade daAMTB;
b) eleger os membros da Diretoria e do Consalho Fiscd;
C) aceitar osrelatorios da presidéncia;
d) aprovar o parecer do Conselho Fiscdl;
€) recomendar a Diretoria, quaisquer atividades julgadas necessarias
ao funcionamento daAMTB;
f) decidir sobre a admisséo e exclusio de membras,
g) fixar o vaor da contribuicgo dos membros,
h) decidir sobre a aquisicéo, dienacéo e geracéo de bensimoveis paraa AMTB;
1) gprovar 0 orgamento anud;
J) criar departamentos e comissdes permanentes.

CAPITULO1V - DA ADMINISTRACAO

Artigo 13 - A AMTB € administrada por uma Diretoria, composta de um Presidente,
um Vice-Presidente, 1° e 2° Secret&rios, 1° e 2° Tesoureiros e Diretor Executivo.

Par &grafo Unico - O mandato da Diretoria seréd de dois anos, podendo ser regleita
total ou parcidmente.

Artigo 14 - Compete a Diretoria

a) cumprir e fazer cumprir os presentes Estatuto, Regimento Interno e Padréo de
Qualidade, bem como as decisdes da Assembléa Gerd;

b) dirigir, orientar e supervisonar as aividades da AMTB;

C) tomar todas as medidas necessarias a0 cumprimento dosfins daAMTB;

d) nomear e ouvir o Conselho Consultivo, sempre que julgar necessirio;

€) decidir sobre a aquisicao, alienacdo e geracdo de bens moveis paraa AMTB;

f) processar a admisséo e a exclusio de membros;

g) preparar e encaminhar a pauta de assuntos a Assembléa Gerd,;

h) criar e nomear comissdes temporarias,

i) elaborar e fazer cumprir o orcamento anud.



Artigo 15 - Compete ao Presidente:

a) convocar e presidir as reunifes da Diretoria e da Assembléia Gerd,;
b)representar a AMTB ativa, passva, judicia e extra-judicidmente;
c)assinar documentos publicos, particulares e bancarios.

Artigo 16 - Compete a0 Vice-Presdente auxiliar e subgtituir o Presdente na auséncia
ou impedimento deste.

Artigo 17 - Compete a0 Primeiro Secretério, redigir e zelar pelas atas das reunides da
Diretoriae da Assembléa Gerd.
b) subgtituir o Vice-Presidente, nas fdtas e impedimentos deste

Artigo 18 - Compete ap Segundo Secret&io auxiliar e subdtituir o primeiro na auséncia
ou impedimento deste.

Artigo 19 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

a) supervisionar todas as atividades da tesouraria e servigos contédbeis da AMTB;

b) apresentar relatdrios a Diretoria nas suas reunides ordin&rias ou quando solicitado;

c) fazer prestagbes de contas anudmente do movimento financero da AMTB a
AsembléaGed,

d) movimentar contas bancérias.

Artigo 20 - Compete a0 Segundo Tesoureiro, auxiliar e subgtituir o primeiro na
auséncia ou impedimento deste.

Artigo 21 - Compete a0 Diretor Executivo:

a) executar as determinagOes da Diretoria, sob a supervisdo do Presidente;

b) coordenar o trabaho da AMTB, estabelecendo 0 necessario  relacionamento entre
0s associados e seus 6rgaos diretivos,

¢) adminigtrar o patrimonio daAMTB.

Artigo 22 - A AMTB n&o remunerara nem didtribuira vantagens sob qualquer titulo,
aos seus Diretores e membros.

Artigo 23 - A AMTB terd um Consalho Fiscd condtituido de trés membros efetivos e
dois suplentes, detos de dois em dois anos pela Assembléia Geral.

Par &grafo Unico - Compete a0 Conselho Fiscal examinar as contas e balancos da
AMTB e dar parecer sobre os mesmos a Assembléia Geral, com pelo menos duas ass naturas.

Artigo 24 - Compete ao Conselho Consultivo assessorar a Diretoria quando requerido
pelamesma.

CAPITULOV - DO PATRIMONIO

Artigo 25 - O patrimbnio da AMTB conditui-se de bens movels e imoves,
contribuigdes, ofertas, donativos, legados, subvencdes publicas e va ores de qual quer
espécie, legdmente arrecadados.

§ 1° O parimbnio da AMTB serd gplicado integrdmente na manutencéo e
desenvolvimento dos fins distados no Artigo 2°.



§ 2° - Os bens iméveis da AMTB s0 poderéo ser adquiridos, doados, alienados ou
onerados com autorizacdo da Assembléa Gerd.

§ 3° - Os bens moveis da AMTB s poderéo sr adquiridos, doados, aienados ou
onerados com autorizacao da Diretoria

CAPITULO VI - DISPOSICOES GERAIS

Artigo 26 - A Diretoria e os demas membros néo respondem nem individua nem
subsidiariamente, com seus bens particulares pelas obrigagdes contraidas pela AMTB.

Artigo 27 - A AMTB poderd ser dissolvida somente por determinacdo da Assembléa
Gerd extraordinéria convocada especid mente para este fim.

8§ 1° - A convocagdo seré feita pela Diretoria ou Assembléa Gerd, com um minimo de
30 dias de antecedéncia

§ 2° - O "quorum" dessa Assembléa sera de dois tergos do total dos membros em
primeira convocacdo e com quaquer nimero em segunda convocacao trinta dias depois.

§ 3° - A dissolugdo sera por decisdo de dois tercos dos delegados presentes.

§ 4° - No caso de disolugéo, os bens moveis e imdveis condtituintes do patrimonio
socid da AMTB, respeitados os direitos de terceiros, serdo destinados a organizagOes
congéneres por determinacéo desta Assembléa

Artigo 28 - A AMTB reger-se-a por um regimento interno de acordo com o presente
Egtatuto.

Artigo 29 - A reforma deste Estatuto do Regimento Interno e do Padrdo de Qualidade
S0 podera ser requisitada em Assembléa Gerd, e somente efetuada em Assembléia Geral ou
extraordinéria

§ 1°-A proposta de reforma sera enviada aos membros com o0 minimo de 30 dias de
antecedéncia da data de redizacdo da Assembléia Gerd  que tratara dareforma.

§ 2°-A aprovacdo da reforma seré pelo voto de dois tercos dos membros presentes a
Assembléa Gerd.

Artigo 30 - Os casos omissos neste Estatuto seréo resolvidos pela Assembléia Gerd,
pela Diretoria e pelalegidacdo que rege este tipo de associacéo.

Artigo 31 - Egte Edtatuto entra em vigor a partir da sua gprovacéo em Assembléia
Geral.



PADROES DE QUAL IDADE PARA AGENCIAS MISSIONARIAS DA AMTB

|.INTRODUCAO

A. ConsideracOes:

1. As agéncias mission&rias s0 os veiculos de implementacdo prética da visdo misson&ia da
lgrga. E na atuacéo das agéncias que se manifestard o grau de compromisso com um trabaho
missonaio de dta qudidade. A Igrga pode, e deve, a patir das Escrituras, estabelecer
principios éicos para a redizacdo do seu mandamento missionario. Porém, é a agéncia que,
devido a sua especiadizacdo e dedicacdo exclusva ao esforgo missionério, pode definir padres
de quaidade mensurdveis e objetivos. Esses padrBes de qudidade terdo como objetivo
promover:

uma conduta administrativa e pragmética irrepreensivel,

edtratégias Srias e eficazes,

objetivos bem definidos e redizave's,

respeito pelo trabalho dos missionarios e pel os povos recipientes da agdo missionaria,

e envio de pessoas com ato nivel de preparo e capacitacdo, que reflitam o caréter de Cristo
na sua vida pessod e no trabaho de discipulado e formagdo daigrga no campo.

Dessa forma, as agéncias demongtraréo a sua intencéo de dar o melhor para Deus, e seréo
merecedoras da confianca e respeito das igrgjas locais.

2. O objetivo principa do estabelecimento de padrSes de quaidade é honrar a Deus de um

trabalho bem feito. N&o deve ter como primeiro objetivo bloquear acesso de qualquer pessoa ou
agéncia aos recursos das igrejas ou as oportunidades de servico missondrio. Sempre que
possivel, o efeito de padrées de quaidade deve ser 0 de gjudar pessoas e agéncias aelevar asua
quaidade de trabaho. Agéncias que estéo dentro do padré ndo seriam automaticamente
excluidas mas seriam incentivadas a criar um cronograma de trabaho visando acancar o nivel

minimo estabel ecido.

3. A Associac@o das Missdes Transculturais Bragileiras (AMTB), como entidade que agrega e
possibilita acdo conjunta e cooperativa das agéncias, estd idedlmente situada para coordenar a
criacdo e atualizacdo periddica de padrbes de quaidade que sirvam de norma para 0s seus
associados.

Todas as agéncias ja membros da AMTB quando da adogdo dos padrdes de quaidade deverdo
estar enquadradas nos padrdes adotados ou em processo de enquadramento. Os que ainda ndo
estéo dentro dos padrdes da AMTB seriam consderados membros provisorios e passariam a ser
membros logo que acangassem o dvo. A AMTB estabeleceria, ainda, procedimentos adequados
para avaliacdo e adocéo de membros, tendo em vista os termos dos padrdes de qudidade
estabelecidos.

5. Para permitir 0o desenvolvimento desse processo, os padrbes de quaidade devemn ser
formulados em termos objetivos e mensuraves.

6. Espera-se que os padrbes adotados sgjam normativos para os associados da AMTB, a qua
deverd desenvolver os procedimentos adequados para sua aplicacdo. Entretanto, cremos que,
umavez ingtdados e aplicados coerentemente, esses padrdes serdo voluntariamente adotados por
igrelas e outras entidades ndo associadas a AMTB e que o0 seu efeito sobre a comunidade



evangélica sga o de criar uma preocupacéo com o gprimoramento da qualidade de tudo o que é
feito em nome do Senhor Jesus e paraasua gloria

B. Definicdes

1. MissOes é todo o0 ministério que visa a proclamacéo do evangelho e aimplantaco transcultura
deigrgas.

2. Missdes a curto prazo seréo consideradas como estagios no processo de preparacdo e ndo
como trabaho mission&io propriamente dito, visto que o processo de implantacdo e
amadurecimento de igrgas em outras culturas normamente requer mais tempo para eficaz
identificagdo e contextudizagdo do evange ho.

3. Agéncia missonaia (incluindo juntas denominacionais de cunho misson&io) é uma
organizacdo que Visa sevir as igrgas no desempenho do seu minigtério missond&io. Seu
programainclui desenvolvimento de objetivos e estratégias, coordenacdo do trabalho no campo e
apoio burocrético na administracdo de fundos, documentacéo, orientacao, etc.

Il. DECLARACAO DE FE

A missdo membro deve adotar uma declaracéo de fé compativel com a da AMTB e aceitar
apenas candidatos comprometidos com os termos dessa declaracdo de fé.

|11. DEFINICAO DE PROPOSITOSE OBJETIVOS:

A agénciadeve ter propositos e objetivos:

claros e compreensiveis,

baseados na Biblia,

acessivels,

mensuraves,

gue levam em consideracdo a avaliaco de aplicaces histdrias e contemporaness, e
gue sgam revistos e avdiados em interva os regulares.

V.0 PROGRAMA DE MISSOES

O programa da agéncia deve ser documentado em todas as suas partes e ser avaliado e reviso
periodicamente.

A. Desenvolvimento de Esratégias (As edratégias devem refletir os propésitos e
objetivos da missao)

1. Congtruir estratégias sobre uma base biblica sdlida, demonstrando reflexdo e estudo
biblico.

2. Estabelecer prioridades quanto ao campo e tipos de ministério. (O objetivo prioritério
da agéncia deve ser 0 povo a ser dcangado e ndo sua propria identidade indituciona). A
prioridade é o trabalho no campo, e a agéncia, sem exercer rigido controle, deve identificar-se
com as necessidades, as caracterigticas e os avos do campo).

3. Estabelecer diretrizes para comunicacio e cooperacdo com outras agéncias. E
importante evitar duplicacdo e competicéo, unindo as forcas para melhor acancar objetivos.



4. Desenvolver critérios para o estabelecimento ou o fechamento de um trabalho.

5. Exercer cuidado no relacionamento com igrgjas no campo. O envio de missonarios
para um campo onde aigreja ja existe SO deve ser feito depois de estabel ecer, em consulta com
essaigreja, a red necessidade e beneficios derivados desse envio (demongtrar sensibilidade para
com aigregjaja existente e para com as necessidades reais do campo).

6. As agéncias e seus misson&ios também devem estabelecer relacionamentos de
cooperacdo em pé de igualdade com as igrejas por eles implantadas. Os missionéios devem
esforcar-se para passar a lideranca para a igrgja naciona no tempo oportuno, ndo retendo
desnecessariamente a lideranca, por um lado, nem, por outro lado, colocando pessoas
despreparadas nalideranca

B. Plangamento e coordenacdo do trabaho: A agéncia deve trabdhar com base num
plano cuidadosamente estabelecido. visando 0 aproveitamento maximo e consciencioso de
recursos. Esse plano deve incluir:

1. Andlise periddica da relacdo entre custo e resultado (h& gastos que podem ser
reduzidos sem reduzir a eficacia do ministério? ha resultados que podem ser obtidos sem
aumentar gastos?) Compreende-se que a questéo de resultados depende muito das condigdes
especificas de cada povo, ministério e filosofia das agéncias. No entanto, é necessério fazer um
esforgo nesse sentido, pois muitas vezes a fdta de resultado ndo é consequéncia das condicoes
meas da nossa fata de plangamento ou da deficiéncia da nossa estratégia.

2. Um sistema objetivo e bem definido de administracdo de projetos no campo.
3. Integracéo dos eementos do programa missionério em um todo harmonizado.

V.SISTEMASADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

A. Ssemade governo:

1. Os estatutos da missdo devem ser claros e objetivos.

2. O poder de decisdo quanto ao programa da misséo e a administracdo de finangas néo
pode ser retido por apenas um individuo. E uma responsabilidade coletiva que deve ser expressa
através de uma diretoria funciond e imparcia, com poder de decisdo quanto a politica gera e
adminigtrativa da agéncia. (A diretoria ndo existe somente para dar o seu "SIM" as propostas de
uma pessoa, mas exerce uma funcdo de supervisio e de orientagdo quanto a estratégia e atuacéo
da agéncia. E importante que todo o lider cristdo tenha um grupo de pessoas iddneas a quem
prestar contas da sua vida e suas agdes. Quando atuamos isolados do Corpo corremos O risco
de desvios de rumo ou de sucumbir a tentagBes por fata de dguém com uma perspectiva mais
objetiva).

3. Cargos diretivos devem ser distribuidos e exercidos pelos membros da diretoria, que
devem agir conforme o modelo biblico de humildade (Fp 2:1-10).

4. A diretoria deve reunir-se freqlientemente e periodicamente.

5. O relacionamento dos dirigentes com 0 missona&io e a equipe ho campo deve
encorga livre intercambio.



os dirigentes devem estar devidamente informados e atualizados quanto ao desenvolvimento
do trabaho dos missionarios no campo (criar mecanismos para receber informacdes e dar o
SEU parecer sempre que Necessario).

os dirigentes devem exercer supervisdo sem dominio nem prejuizo do ministério no campo,
reconhecendo a capacidade e permitindo a flexibilidade dos seus lideres no campo.
B. Adminigtracdo de financas

1. A filosofia e métodos de levantamento de fundos sera de acordo com a perspectiva
biblica de que é Deus quem, em Ultima andlise, providencia todos 0s recursos e de que 0 seu
povo deve caminhar pelafé e sob a diregdo do Espirito.

2. A Agéncia deverd apresentar honestamente suas necessidades. Na busca de recursos,
a agéncia evitard espirito de competicéo, dando crédito a outras entidades quando devido e
evitando paavras ou agdes que possam prejudicar 0 bom nome de outras entidades.

3. Na medida em que Deus da liberdade a agéncia, esta podera informar a comunidade

evangélica das suas necessidades. A agéncia evitard métodos que possam ter impacto negativo na
sua vida e testemunho.

4. Agir com integridade na promogdo, no levantamento de fundos e no cumprimento de
todas as prestacOes de contas. A agéncia agira sempre de acordo com as leis vigentes que regem
aquestéo de ofertas e contribuicdes recebidas.

5. Estabelecer um orcamento de trabaho que reflita os propdsitos da misso e diretrizes
biblicas.

6. Cumprir todos os requisitos legais referentes a contabilidade e aplicacéo de recursos
financairos

7. Submeter-se a auditoria periddica e independente de acordo com orientagBes da
AMTB.

8. Nao comprometer-se com estratégias ou filosofias estranhas aos propdsitos da agéncia
para obter fundos.

9. Repeitr a designacdo especifica de fundos, ndo utilizando-os nem mesmo
temporariamente, paraoutrosfins.

10. Assegurar meio de vida saudavel e condigdes de trabaho eficaz parao missonério e
suafamilia

11. Demondtrar trangparéncias na determinacdo de nivels de sustento de todo o pessoal
da agéncia em quaquer capacidade, evitando desigual dades desnecessarias.

12. N&o endividar-<e financeiramente.

VI. ASSISTENCIA AO MISSIONARIO NO CAMPO

A. Asegurar meios de vida saudave e de trabaho eficaz para 0 missonario:



1. Sugtento digno e regular, ndo SO para viver, mas para desenvolver um trabaho eficaz
em cada realidade econdmica diferente.

2. Cuidados pelo missonaio e sua familia, tais como seguros, planos de salde,
aposentadoria e educacdo dos filhos.

3. Filosofia de sustento digno e justo em relacéo afamilias e solteiros.

B. Comunicar regularmente com 0 missonaio.

C. Informar claramente o missionario, antes do envio, sobre as responsabilidades das
agéncias em todos os aspectos do cuidado do missionario e sua familia, a politica da missdo,
regulamentos, filosofia, estratégia e responsabilidade mitua

D. Criar um Sstema de atendimento em emergéncias ou no caso de morte.

E. Zdar pdavidado missonario dando-lhe atencéo pastoral.

F. Providenciar oportunidades para crescimento espiritual, educaciond e profissond.

G. Criar diretrizes definindo as responsabilidades do mission&io nos periodos de
retorno tempor&io ao pais-sede da agéncia para descanso e promocdo do trabaho,
assegurando que o periodo de descanso sgja de duracdo adequada e que o trabalho de

promocao ndo coincida com o periodo de descanso.

H. Edabelecer e implementar um processo de avaiacd do comportamento do
MissSonario No campo.

VIII. SELECAO E ACEITACAO DE CANDIDATOS

O recurso mais vdioso da agéncia misson&ia € o0 seu pessod. O cardter da agéncia €
evidenciado pela maneira como ela sdeciona, prepara, direciona e cuida das pessoas que
trabalham com ela. A agénciadeve:

A. Estabelecer critérios para o recrutamento do pessoal baseado nos objetivos e
necessi dades pré determinados.

B. Estabelecer um processo para sel ecéo.

C. Envolver aigrgaloca do candidato no processo de selecdo, definindo claramente as
responsabilidades daagénciae daigrga

D. Descrever o processo de orientacdo do candidato.
E. Desenvolver critérios bas cos para avdiacéo do candidato, que incluam:

1. Idoneidade

2. Maturidade

3. Hexibilidade

4. Desenvolvimento espiritua progressvo

5. Vidafamiliar sasudavel

6. Bons relacionamentos com colegas, igreja enviadora, superiores, nacionals.



7. Vidafinanceira de acordo com os padrdes biblicos

8. Chamado e preparo da esposa do mission&io

9. Salde fiscae menta

10. Honestidade e transparéncia

11. Conhecimento da Biblia e de como usé-la para edificacdo propria e para a
edificacéo e discipulado de outros.

Um missondrio eficaz sabe como usar a Pdavra de Deus para sua propria
edificacdo e dimentacdo espiritua, bem como base do discipulado e da implantacéo de igrgjas.
Um programa sstemdico de estudo e treinamento biblico € a pate mais importante da
preparacdo de um candideto a missdes. E imperativo adquirir um nivel adequado de
conhecimento e de habilidade de ensino das Escrituras antes de ser enviado:

a. Conhecimento dos temas principais de cada livro e dguma compreensdo dos
varios estilos literarios encontrados na Biblia e 0 seu significado na interpretacéo do texto.

b. Conhecimento prético do método de exegese biblica

c. Conhecimento da estrutura historia e teoldgica da Biblia.

d. Conhecimento da base biblica de missdes.

12. Experiéncias no tipo de minigério que desenvolvera no campo (na maioria
dos casos, 0 missonério tem que fazer uma variedade de trabahos, e deve estar disposto a fazer
de tudo servollider).

13. Padrdes paraavida transculturd.

a. Compreender a problemética transcultural.

b. Ter atitude de respeito, aceitacdo e amor por outros povos.

c. Entender conceitos de comunicagdo transculturad, antropologia e
contextualizacéo biblica

d. Conhecer aslinhas gerai's da histéria de misses.

VIIl. RELACIONAMENTO COM ASIGREJAS

A. Principios bésicos.
1. Compreender os objetivos, propositos e funcdo daigrga

2. Reconhecer que agéncia existe para sarvir aigrgja. Cabe a agéncia gjudar aigrga a
entender 0 seu mandato missionario.

3. Definir diante da igreja sua expectativa quanto ao candidato nas éreas de vida crista,
ministério, relacionamento dentro da comunidade daigreja.

4. Orientar aigreja quanto a sua responsabilidade no cuidado do missionério.

5. Reconhecer que aigreja local fornece o contexto real e prético no qua o candidato
pode conhecer e desenvolver os seus dons espirituas.

Antes de enviar qualquer pessoa para 0 campo, a igrga loca deve possuir evidéncia
convincente que essa pessoa sabe como usar 0s dons que Deus |he deu para o ministério. Porque
enviar como missonaio aguém, gque néo possui qualquer minigério frutifero em sua prépria
terra? Um programa de preparacdo de candidatos a missies deve estimular cada candidato a



descobrir e utilizar seus dons aqui, onde a igrga loca pode observar 0os seus dons e seus
compromisso com o ministério demonstrados na prética

No minimo um ano, mas se possivel dois ou maios de participacdo em agum tipo de
ministério loca pode oferecer evidéncias suficientes da capacitacéo do candidato para o campo.

|X. RELACIONAMENTOS COM INSTITUICOES ACADEMICAS

As agéncias misson&rias devem edabedecer rdacionamentos saudaveis com as
ingtituicBes teoldgicas. Devem ter liberdade para apresentar 0 desafio missonaio e os objetivos
da agéncia livremente entre os dunos e também ensinar sobre missies transculturais em cultos,
aulas especiais e programas de treinamento missonario. Deve também trabdhar junto com a
escola para plangamento de curriculo, esclarecendo necessidades e objetivos de preparo
missionaio.



REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIACAO DE
MISSOES TRANSCUL TURAIS BRASILEIRAS
AMTB

A Associagcdo de MissOes Transculturals Brasileiras, doravante designada neste
regimento por AMTB, com sede em Aracariguama - SP, € uma entidade organizeda para
associar agéncias e juntas missionérias e organizagdes evangdicas, que realizam ou apoiam
ministérios transculturais, com afinaidade de gudé las a desenvolver seus trabal hos.

Capitulo |
DASFINALIDADES

Art. 1° - Reconhecer as agéncias e juntas missonérias e organizagoes
evangdlicas, perante as Igrejas Evangélicas nacionais e internacionais € a quem interessar.

Art. 2° - Assessorar as agénciasfiliadas:

A - Quanto ao Padréo de Qualidade das seguintes maneiras.

§ 1° - Enviando aos seus membros questionario de avaliacdo do Padrdo de
Qualidade a cada dois anos.

§ 2° - Promovendo didogo com as agéncias e juntas misson&ias e
organizagtes evangélicas sobre 0 progresso no cumprimento do Padréo de Qualidade.

B - Em questdesjuridicas das seguintes maneires:

8§ 1° - Informando sobre 0 envio de mission&rios e de sustento para o exterior.

§ 2° - QOrientando quanto as responsabilidades fiscais.

8§ 3° - Ajudando em questOes estatutérias e regimentais.

C - Junto ao Governo.

D - Indicando possivels recursos para tratamento médico, dentério e

psicol égico.
Art. 3° - Promover consultas, congressos, encontros e sSeminarios.
Art. 4° - Produzir e incentivar a producéo de materiais referentes ao interesse das

agéncias misson&ias, e do trabaho missonéario.

Capitulo 11
DOSMEMBROS

A -FILIACAO
Art. 5° - Asagéncias ejuntas missonarias e organizagles evangdlicas, que solicitarem
filiacdo a AMTB receberdo:
a formul&rio de pedido defiliagéo;
b- copiado Estatuto, Regimento Interno e Padréo de Qualidade daAMTB.

Art. 6° - Poderdo ser admitidos como membros as agéncias e juntas missiondrias e
organizacOes evangdlicas, que:



a. Exigirem legamente por um prazo minimo de dois anos,
comprovado pelo registro em cartério ;

b. forem apresentados por um membro da AMTB aDiretoria
por escrito, afim de garantir sua idoneidade como organizaco e seu envolvimento com o
ministério transculturd, isto € “A comunicacéo do Evangelho para povos de outras culturas e
linguas’.

¢. concordarem com a seguinte declaracéo de fé&
1) A plena e divina inspiracéo das escrituras candnicas, sua infdibilidede, sua Unica e find
autoridade de fé e prética;
2) a exigéncia de um sO Deus que subsiste em trés pessoas, com igua essencia, poder e
gléria: Pai, Filho e Espirito Santo;
3) acriacéo do homem aimagem e semelhanca de Deus e com amaimorta; a queda de toda
a humanidade em Ad&o, sua consequiente depravacao moral e sua necessidade de regeneracao;
4) o propdsito divino de oferecer redencéo a toda a humanidade;
5) adivindade do Senhor Jesus Cristo, 0 unigénito Filho de Deus, Unico mediador entre Deus
e 0s homens, a sua eterna preexisténcia; a sua encarnacao; 0 Seu nascimento virgina; a sua vida sem pecado;
asuamorte expiatéria e vicaria, a suaressurreicao corpérea, ascensio e intercesso pelos savos,
6) ajudtificacéo somente pela graca, mediante afé em Cristo Jesus,
7) anecessidade da proclamacdo do evangelho atodos os povos, visando fazer
discipulos do Senhor Jesus Cristo;
8) atuacdo indispenséve do Espirito Santo para a regeneracdo, santificacdo
e capacitacao dos crentes para o testemunho eficaz;
9) uma unicaigrega universa e gpostdlica que é o corpo de Cristo, daqua Ele é o cabeca;
10) apessod e visivel segunda vindado Senhor Jesus Cristo, aressurreicéo do
corpo, a eterna bem-aventuranga dos salvos e a punicéo eterna dos perdidos.

d) agpresentarem os seguintes documentos:
1. -formul&io de pedido de filiagdo preenchido;
2. -declaracéo de fé daagéncia;

3. -documento assinado pelo representante legal da agéncia,
declarando concordancia com o Estatuto, Regimento Interno e Padréo de Qualidade AMTB;
4. -copiado seu Edtatuto;

5. -gpresentacdo do cartédo do CGC atualizado;
6. -ata de fundacéo;
7. -atade deicdo dadiretoria;
8. -baancete dos Ultimos dois ancs,
9. gpresentar uma auto avaiagdo de acordo com o questionario referente ao
Padréo de Qualidade elaborado pela AMTB.

Art. 7°- Os novos membros serdo admitidos, por maioria smples dos
presentesna Assembléa Gerdl.

Par agrafo Unico - A votago seré por escrutinio secreto.
B - PERMANENCIA

Art. 8° - Asagéncias filiadas contribuirdo com a AMTB mensd ou anudmente, paraque
edta possaredizar seusfins.

Art. 9° - Osvadores e 0s prazos das contribuigdes, serdo definidos pela Assembléia
Ged.



Art. 10- Atrasos por parte dos membros com as suas contribuigdes, acarretaréo aos
associados uma multa de 10% sobre o montante da divida

Art. 11- Os membrosfiliadosa AMTB, devem demongtrar trangparéncia administrativa e
financeaira

Par agrafo Unico - A AMTB podera recomendar uma auditoria quando julgar
necessario.

Art. 12- A fim de assegurar que os membrosda AMTB participem plenamente das
Assembléias Gerais, com sua representatividade garantida, € necessario que

a estgjam em dia com suas obrigagdes financeiras,
b- apresentem uma credencia por escrito a secretariada AMTB antes do inicio
dos trabalhos da Assembléia

Par agrafo Unico - Serfo aceitos até dois representantes credenciados por agéncia.

Art. 13- Noinicio dostrabahos da Assembléia, a secretariada AMTB divulgaraalisa
dos membros credenciados, que participardo plenamente da Assembléia Gerd, votando e
podendo ser votados.

C-DESLIGAMENTO

Art. 14- O dedigamento dar-se-&

a voluntariamente, quando solicitado pelo membro através de carta a diretoria
da AMTB, com uma cOpia da ata da reuni&o da agéncia solicitante em que foi decidido 0 seu
dedigamento;

b- por exclusdo, quando um membro deixar de contribuir e ou participar com a
AMTB, sem judtificativas, pelo prazo de dois ancs,

C- por exclusdo, quando o membro deixar de acatar 0 Estatuto, Regimento
Interno e Padréo de Quaidade daAMTB.

§ 1° - Quando for necessério sera criada uma comissao de ética, indicada pela
diretoriada AMTB.

§ 2° - O membro sera dedigado pelo voto da maioria smples dos membros
presentes na Assembléia Geral. A votagao serd por escrutinio secreto.

Capitulo 111
DASELEICOES

Art. 15 - A diretoriada AMTB nomeard uma comissao, que recebera e apresentara
umaou mais chapas a Assembléia Gerd, para que as €l eigdes sgam efetuadas.

Art. 16 - A deicdo dadiretoria, serd por escrutinio secreto, caso hgja mais de uma
chapa concorrendo.

Art. 17 - A diretoria serd €leita por maioria smples dos presentes

Capitulo 1V
DISPOSICOESFINAIS

Art. 18 - O ano fisca da AMTB é de setembro a agosto.



Art. 19 - Os casos omissos neste Regimento Interno serdo resolvidos pda Assembléa
Gerd, pelaDiretoria e pelalegidacdo que rege este tipo de associacéo.

Art. 20 - Este Regimento Interno poderd ser modificado, na Assembléia Gerd
| convocada para este fim, mediante a votacdo de dois tergos dos presentes.



